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oFícto Ne 12412025

Jóia, 14 de maio de 2026.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Dionei de Matos Lewandowskl
Jóia - RS

Assunto: Despacho referente à Sessão Ordinária de 13 de maio de 2026

Senhor Prefeito,

O Presidente da Câmara Municipâl de Jóia, Lucimar Muner de Aguiaç no uso de

suas atribuições legais, realiza o seguinte despacho refêrente à Sessão Ordinária realizada em
27 de abril de 2026, enviam-se os seguintes Pedidos de providências e Projetos de Lei

aprovados em Sessão Ordinária em 13 de malo de 2026.

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Ne 56/2025 - Autoria Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral
(Progressistas);

PEDIDO DE PROVIOÊNCIA Ne 5712026 - Autoria Vereador José Lucãs da Silva (Progressistas);

PEDIDO DE PROVIOÊNCIA Ne 58/2026 - Autoria Vereador Silvio Nei Baú (PSDB);

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Ne 59/2026 - Autoria Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral
(Progressistas);

PROJETO DE LEI Ne 5.LL612O26 - Autoriza o Poder Execuüvo a conceder isenção da

Contribuição de Melhorias, de autoria do Prefeito de Jóia.

PROJETO DE LEI Ne 5.L2912O26: Autoriza incluir novo programa e novos elementos de
despesas no PPA - Lei n" 4.436/2025, na LDO - lei n"4.485/2O25 e a abrir crédito Especial no
valor de RS 303.109.68 (Trezentos e três mil, cento e nove reais e sessenta e oito centavos) no
Orçamento Vigente, de autoria Prefeito Municipal.
PROJETO DE tEl Ne 5.13012026 - Autoriza abertura de créditos Adicionais Especiais no valor
R5200.000,00 (Duzentos Mil Reais) no orçamento vigente, de autoria do Prefeito Municipal.
PROJETO DE tEl Ne 5.131/2025 - Autoriza abertura de créditos Adicionais Especlais no valor de
RS25.725,04 (Vinte e Cinco Mil Setecentos e Vinte e Cinco Reais ê Quatro Centavos), de autoria
do Prefeito Municipal;
PROJETO DE [El Ne 5.13212026 - Autoriza abertura de crédito adicional especial no valor de
RS500,00 (Quinhentos Reais) no orçamento vigente, de autoria do Prefeito Municipal.
Projeto de lei ne 5.131/2O26 - Autoriza a contratação temporária de servidor, autoria Prefeito
Municipal;
PÍoieto de Lei ne 5.134/2026 - Autoriza a contratar servidor, autoria Prêfeito Municipal;

Atenciosa mente,
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